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NOTA EXPLICATIVA 001/2024 
 

  
1. Da solicitação 

 

A presente nota tem por objetivo prestar informações ao Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso – TCE/MT referente a solicitação de informações e documentos para instrução das 

contas de gestão do exercício de 2023, atendendo o item 8, que trata da apuração das despesas 

administrativas do exercício de 2023, conforme processo Administrativo gerado no sistema 

SIGADOC nº MTPREV-PRO-2024/05569. 

 

2. Definições e siglas 

 

MTP – Ministério do Trabalho e Previdência  
RGPS – Regime Geral de Previdência Social; 
MTPrev – Mato Grosso Previdência; 
SIGADOC – Sistema Estadual de Produção e Gestão de Documentos Digitais; 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado de Mato 
Grosso; 
PTA – Plano de Trabalho Anual; 
UO: Unidade orçamentária 
Unidade Orçamentária – 11305 (MTPrev) 
UG: Unidade Gestora (Fiplan); 
Unidade Gestora – 0001 (Taxa de Administração); 
Fonte 1.802.0000 – Taxa de Administração; 
Conta corrente 1042699-X – Taxa de Administração 
Conta corrente 1042705-8 – Plano Financeiro do Poder Executivo 
 

3. Fundamento legal 

 

A Taxa de Administração de um Regime Próprio de Previdência Social - RPPS consiste 

em uma contribuição financeira estabelecida em lei, destinada a viabilizar a gestão eficiente e 

eficaz do regime. Os recursos provenientes dessa taxa são utilizados exclusivamente para 

suportar as despesas correntes e de capitais necessárias para organização, administração e 

funcionamento, assegurando a conservação e preservação de seu patrimônio, conforme 

disposto do Artigo 2º, da Portaria MTP nº 1.467/2022. 
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Portaria MTP nº 1.467/22 
Art. 2º Para os efeitos desta Portaria, considera-se: 
(...) 
XVI - taxa de administração: o valor financiado por meio de alíquota de 
contribuição, a ser somada às alíquotas de cobertura do custo normal do 
RPPS ou outra forma prevista em lei de cada ente, para custeio das 
despesas correntes e de capital necessárias à organização, administração 
e ao funcionamento do regime, inclusive para conservação de seu 
patrimônio, observados limites anuais de gastos e a sua manutenção de 
forma segregada dos recursos destinados ao pagamento de benefícios; 

 

 

 
4. Metodologia para calcular limites da Taxa de Administração 

 
 
A Autarquia Mato Grosso Previdência - MTPrev, enquanto gestora do Regime Próprio de 

Previdência Social do Estado de Mato Grosso, encontra-se enquadrada no limite de gastos 

previdenciários estabelecido pela legislação federal. Conforme o disposto no artigo 84 da 

Portaria MTP nº 1.467/2022, a entidade, classificada como "Porte Especial", está sujeita ao limite 

máximo de 2% para custeio das despesas correntes e de capital. 

 

Para realizar o cálculo da Taxa de Administração do MTPrev, foi considerado o valor das 

contribuições dos servidores de todos os Poderes e Órgãos do Estado de Mato Grosso, de 

acordo com o § 20 do Artigo 40 da Constituição Federal, que trata da Unidade Gestora Única do 

RPPS. Foi apurado no exercício de 2022, o montante de R$ 7.109.135.243,47 (sete bilhões, 

cento e nove milhões, cento e trinta e cinco mil, duzentos e quarenta e três reais e quarenta e 

sete centavos), conforme demonstrado na tabela 1. 

 

Art. 84. A taxa de administração a ser instituída em lei do ente federativo, 
deverá observar os seguintes parâmetros: 
(...) 
II - Limitação de gastos aos seguintes percentuais máximos previstos em 
lei do ente federativo, apurados com base no exercício financeiro anterior, 
desde que devidamente financiados na forma dos incisos I e III: (Redação 
dada pela Portaria MTP nº 3.803, de 16/11/2022). 
a) de até 2,0% (dois por cento) para os RPPS dos Estados e Distrito 

Federal, classificados no grupo Porte Especial do ISP-RPPS, de 
que trata o art. 238, aplicado sobre o somatório da base de 
cálculo das contribuições dos servidores ou de até 1,3% (um 
inteiro e três décimos por cento), sobre o somatório das remunerações 
brutas dos servidores, aposentados e pensionistas; (Grifo nosso) 
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(...) 

 

                                        

 

O limite máximo para a Taxa de Administração do MTPrev em 2023, calculado conforme 

a legislação vigente e apresentado na tabela 2, foi estabelecido em R$ 142.182.704,87(cento e 

quarenta e dois milhões, cento e oitenta e dois mil, setecentos e quatro reais e oitenta e sete 

centavos). No entanto, o valor efetivamente utilizado, conforme o Plano de Trabalho Anual - PTA 

aprovado para o exercício, foi significativamente menor, correspondendo a apenas 0,63% do 

limite máximo, ou seja, R$ 44.505.640,00 (quarenta e quatro milhões, quinhentos e cinco mil, 

seiscentos e quarenta reais). Essa informação encontra-se detalhada nos anexos. 

- PLAN 20 – Relatório PTA 2023 (anexo 1); 

- Teto orçamentário PTA 2023 (anexo 2); 

- Resolução nº 39/2022 – Artigo 5º - aprovação do percentual de 0,63% (anexo 3) 

 

    

Poder/Órgão Quantitativo

Base de Cálculo 

Anual de 

Servidores 

Ativos 

(Segurado)

Poder Executivo do Estado de MT 37344 4.754.899.145,62

Defensoria Pública do Estado de MT 152 34.816.005,64

Assembleia Legislativa do Estado de MT 385 66.985.950,33

Ministério Público do Estado de MT 643 206.272.365,00

Tribunal de Contas do Estado de MT 412 156.750.825,66

Tribunal de Justiça do Estado de MT 3653 481.121.643,73

Total dos Civis: 42589 5.700.845.935,98

Sistema de Proteção Social dos Militares MT 10330 1.408.289.307,49

Total dos Militares: 10330 1.408.289.307,49

Total: 52919 7.109.135.243,47

TABELA 1: BASE DE CÁLCULO DE CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES - CIVIL E 

MILITAR

Fonte: A base de dados dos valores acima, são de responsabilidade de cada Poder e Órgão,

enviada para o MTPREV/RPPS, referente as contribuições dos servidores do exercício de 2022

(estimativa). Coordenadoria de Investimentos e Atuária - Diretoria de Receitas Previdenciárias -

MTPREV. Base de dados dos poderes com data base 30/09/2022, para avaliação Atuarial de

2023.

SEGURADOS 
BASE CÁLCULO 

2022

ANO DE 

ARRECADAÇÃO
LIMITE 2%

TOTAL A 

ARRECADAR - 

PTA 2023 ($)

PERCENTUAL 

A 

ARRECADAR  

(%)

Total 7.109.135.243,47

Base Utilizada no Cálculo - Janeiro a Dezembro de 2022

Ativos - Civis 5.700.845.935,98

2022 142.182.704,87 44.505.640,00 0,63
Ativos - Militares 1.408.289.307,49

TABELA 2 - MEMÓRIA DE CÁLCULO DA TAXA ADMINISTRATIVA - CIVIS E MILITARES 
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Conforme demonstrado na tabela 4, o valor de R$ 44.505.640,00 (quarenta e quatro 

milhões, quinhentos e cinco mil, seiscentos e quarenta reais), destinado à Taxa de Administração 

do MTPrev, foi rateado entre os Poderes e Órgãos do Estado de Mato Grosso. Essa distribuição 

foi realizada de forma proporcional à participação de cada ente no total das contribuições 

previdenciárias recolhidas no exercício. 

                            

 

No exercício de 2023, os referidos Poderes e Órgãos Autônomos do Estado de Mato 

Grosso, iniciaram a adesão à Unidade Gestora Única do RPPS tão somente nas áreas fins, 

relacionadas à concessão e revisão de benefícios, averbação, emissão de CTC/DTC, atualização 

cadastral, financeira e funcional (Censo Previdenciário) e compensação previdenciária, produtos 

afetos às Diretorias de Previdência e Receitas Previdenciárias. 

Dessa forma, como ainda depende de consolidação a aderência orçamentária, financeira 

e contábil ao RPPS, a cobrança da Taxa de Administração não pode ser, ainda, a eles aplicada. 

Em virtude das particularidades apresentadas, realizou-se um recalculo da taxa de 

administração, restringindo a base de cálculo ao Poder Executivo do Estado de Mato Grosso e ao 

Sistema de Proteção Social dos Militares. Esse ajuste resultou na atualização do percentual limite 

FONTE TETO ANUAL

18020000 1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 23.706.033,00

18020000 3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 20.399.607,00

18020000 400.000,00

44.505.640,00

TABELA 3 - PTA 2023

GRUPO DE DESPESA

4 - INVESTIMENTOS

Total da UO

Poder/Órgão

Base de Cálculo 

Anual de 

Servidores Ativos 

(Segurado)

Peso 

Percentual
Total (PTA 2023)

Poder Executivo do Estado de MT 4.754.899.145,62 67% 29.767.309,58

Defensoria Pública do Estado de MT 34.816.005,64 0,5% 217.960,21

Assembleia Legislativa do Estado de MT 66.985.950,33 0,9% 419.355,17

Ministério Público do Estado de MT 206.272.365,00 2,9% 1.291.336,19

Tribunal de Contas do Estado de MT 156.750.825,66 2,2% 981.314,26

Tribunal de Justiça do Estado de MT 481.121.643,73 6,8% 3.011.987,53

Total dos Civis: 5.700.845.935,98 - -

Sistema de Proteção Social dos Militares MT 1.408.289.307,49 19,8% 8.816.377,07

Total dos Militares: 1.408.289.307,49 - -

Total: 7.109.135.243,47 100% 44.505.640,00

TABELA 4: PESO PERCENTUAL E SEGREGAÇÃO DO VALOR DA TAXA ADMINISTRATIVA
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de 0,63% para 0,72%, o qual ainda se encontra dentro do limite máximo estabelecido em lei (2%), 

conforme detalhado nas tabelas 5 a 7. 

 

                                

 

    

 

                 

 

Poder/Órgão Quantitativo

Base de Cálculo 

Anual de 

Servidores 

Ativos 

(Segurado)

Poder Executivo do Estado de MT 37344 4.754.899.145,62

Total dos Civis: 37344 4.754.899.145,62

Sistema de Proteção Social dos Militares MT 10330 1.408.289.307,49

Total dos Militares: 10330 1.408.289.307,49

Total: 47674 6.163.188.453,11

TABELA 5: BASE DE CÁLCULO DE CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES  - CIVIL E 

MILITAR

Fonte: A base de dados dos valores acima, são de responsabilidade de cada Poder e Órgão, 

enviada para o MTPREV/RPPS, referente as contribuições dos servidores Ativos do exercício de 

2022 (estimativa). Coordenadoria de Investimentos e Atuária - Diretoria de Receitas 

Previdenciárias - MTPREV. Base de dados dos poderes com data base 30/09/2022, para avaliação 

Atuarial de 2023.

SEGURADOS 
BASE CÁLCULO 

2022

ANO DE 

ARRECADAÇÃO
LIMITE 2%

TOTAL A 

ARRECADAR - 

PTA 2023 ($)

PERCENTUAL 

A 

ARRECADAR  

(%)

Total 6.163.188.453,11

TABELA 6 - MEMÓRIA DE CÁLCULO DA TAXA ADMINISTRATIVA - CIVIS E MILITARES 
Base Utilizada no Cálculo - Janeiro a Dezembro de 2022

Ativos - Civis 4.754.899.145,62

2022 123.263.769,06 44.505.640,00 0,72
Ativos - Militares 1.408.289.307,49

Poder/Órgão

Base de Cálculo 

Anual de 

Servidores Ativos 

(Segurado)

Peso 

Percentual
Total (PTA 2023)

Poder Executivo - Plano Financeiro 3.661.272.342,13 59% 26.476.656,52

Poder Executivo - Plano Previdenciário 1.093.626.803,49 18% 7.859.439,35

Total dos Civis: 4.754.899.145,62

Sistema de Proteção Social dos Militares MT 1.408.289.307,49 22,9% 10.169.544,13

Total dos Militares: 1.408.289.307,49 -

Total: 6.163.188.453,11 100% 44.505.640,00

TABELA 7: PESO PERCENTUAL E SEGREGAÇÃO DO VALOR DA TAXA ADMINISTRATIVA
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Apresentamos a apuração da Taxa de Administração do MTPrev, designado como 

Unidade Gestora 0001, no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do 

Estado de Mato Grosso (FIPLAN). O total de receitas foi de R$46.203.560,53 (quarenta e seis 

milhões, duzentos e três mil, quinhentos e sessenta reais e cinquenta e três centavos). As 

despesas pagas durante o exercício e as despesas que ficaram em restos a pagar totalizaram 

R$37.639.612,49 (trinta e sete milhões, seiscentos e trinta e nove mil, seiscentos e doze reais e 

quarenta e nove centavos). Assim, a sobra da execução financeira e orçamentária anual foi de 

R$8.563.948,04 (oito milhões, quinhentos e sessenta e três mil, novecentos e quarenta e oito 

reais e quatro centavos), detalhados na tabela 8. 

            Após a deliberação do Conselho de Previdência do RPPS, referente a aprovação das contas 

do exercício de 2023, foi decidido que a sobra seria destinada ao pagamento de benefícios 

previdenciários relativos ao exercício de 2024, conforme estabelecido na Resolução nº 68/2024 

(anexo 4). 

Foram realizados os procedimentos de Autorização de Repasse de Recursos - ARR no 

sistema FIPLAN, para movimentar os fundos entre as contas correntes do MTPrev. A 

transferência foi efetuada da conta corrente 1042699-X, vinculada à Taxa de Administração, para 

a conta corrente 1042705-8, que é destinada ao pagamento de benefícios previdenciários do 

Plano Financeiro. Esses procedimentos estão comprovados pelos documentos (anexos 5 e 6). 

                                                    

    

Receitas Referência Valor

Taxa de Administração FIPLAN - Consulta de RDR 44.505.640,00

Rendimentos + Outras receitas FIPLAN - Consulta de RDR 1.697.920,53

46.203.560,53

Despesas Referência Valor

Despesas Administrativas empenhadas FIPLAN - FIP 614 37.639.612,49   

Despesas Administrativas liquidadas FIPLAN - FIP 614 35.630.872,22   

Despesas Administrativas pagas   ( a ) FIPLAN - FIP 614 35.103.928,73   

Restos a pagar - processados         ( b ) FIPLAN - FIP 226 526.943,49         

Restos a pagar - não processados ( c ) FIPLAN - FIP 226 2.008.740,27     

Despesas (a + b + c) 37.639.612,49   

Resultado financeiro 8.563.948,04     

Sobra da Taxa de 

Administração 6.866.027,51     

Rendimentos + Outras 

receitas 1.697.920,53

TABELA 8: DEMONSTRATIVO DA TAXA ADMINISTRATIVA

Composição do resultado financeiro

8.563.948,04                                                                                                                                                 
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5. Referências 

 

- Unidade Gestora Única - § 20 do Artigo 40 da Constituição Federal; 

-  Altera o sistema de previdência social e estabelece regras de transição e disposições 

transitórias - Emenda Constitucional nº 103, de 2019.   

- Disciplina os parâmetros e as diretrizes para organização dos RPPS – Portaria MPS nº 402/2008; 

- Dispor sobre Taxa de Administração para custeio das despesas correntes e de capital – Portaria 

MPS nº 19.451/2020; 

- Criação do Mato Grosso Previdência - Lei Complementar nº 560/20214 

- Sistema de Proteção Social dos Militares (Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019); Leis 

Complementares Estaduais: 04/1990, 555/2014, 524/2014, 721/2022; 

- Plano de Custeio do Déficit Atuarial do RPPS – Lei nº 11.643/2021; 

- Consolidação das Normas dos Regimes Próprios de Previdência Social - Portaria MTP nº 

1.467/2022; 

 

 

Cuiabá, 16 de agosto de 2024. 

 

 

 

Adriana Queiroz da Silva 

Superintendente Financeira e Contábil – MTPrev 

 

 

 

 

Paola Correia Sanches Cinta 

Diretora de Administração Sistêmica - MTPrev 
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 12 de dezembro de 2022.

Elliton Oliveira De Souza
Diretor Presidente MTPREV

(Original Assinado)

<END:1409623:52>
BEGIN:1409625:52>

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO N.º 800/2022/MTPREV

Designa colaboradores para exercer a função de Fiscal Titular, Fiscal Substituto e Gestor do 
contrato abaixo.

O PRESIDENTE DO Mato Grosso Previdência - MTPREV, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar 560 de 31 de dezembro de 2014.
CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93 e o art.99 §3° inciso I do Decreto Estadual nº840/2017, acerca da necessidade de acompanhamento, 

CONSIDERANDO

RESOLVE:

Art. 1º.
Grosso Previdência - MTPREV, abaixo discriminado:

Contratados Fiscal Titular Fiscal Substituto Gestor Valor do Contrato

MEDICANDO SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA

CNPJ:
21.474.357/0001-81

CONTRATO Nº 020/2022/MTPREV

refere-se à contratação de empresa 
especializada em Medicina do 

Trabalho para prestação de serviços 
de avaliação médico pericial nos 

termos da Lei Complementar 
700/2021 de 10 de agosto de 2021 
e Lei Complementar nº 04, de 15 
de outubro de 1990, para atender 
a demanda do Governo do Estado 

de Mato Grosso, que deriva da 
adesão à Ata de Registro de Preços 
nº 001/2022/MTPREV, decorrente 
do Pregão Eletrônico nº 001/2022/

MTPREV.

ALVAIR ALVES DA 
SILVA

MATRÍCULA:
250707

ANA CELIA MATEUS

MATRÍCULA:
80258

GABRIEL DE LIMA 
ALMEIDA

MATRÍCULA: 309528

R$ 94.839,50

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 12 de dezembro de 2022.

Elliton Oliveira De Souza
Diretor Presidente MTPREV

(Original Assinado)
<END1409625:52>

BEGI:1409674:52>

CONSELHO DE PREVIDÊNCIA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO.

RESOLUÇÃO Nº 39/2022

Dispõe sobre as deliberações ocorridas na 19ª Reunião Ordinária do Conselho de Previdência.

O CONSELHO DE PREVIDÊNCIA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
superior da Previdência Estadual, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar n° 560, de 31.12.2014 e alterações, neste ato representado 
pelo seu Presidente em substituição, nos termos de suas imputações legais,

CONSIDERANDO o disposto no § 2º do artigo 9º, da Lei Complementar n° 560, de 31.12.2014, alterada pela Lei Complementar nº 729, de 
01.04.2022;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos VIII, XIV e XV do artigo 10, da Lei Complementar n° 560, de 31.12.2014;

CONSIDERANDO o disposto no inciso II do artigo 19, do Regimento Interno do Conselho de Previdência, de 18.03.2020;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 17 da Lei Complementar nº 254, de 02.10.2006, alterada pela Lei Complementar nº 729, de 01.04.2022;

CONSIDERANDO as deliberações ocorridas na 19ª Reunião Ordinária, realizada no dia 07 de dezembro de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º Eleger como 2º Vice-Presidente do Conselho de Previdência o representante dos segurados do Tribunal de Contas do Estado - TCE/MT, 
Sr. Lázaro da Cunha Amorim;

Art. 2º Aprovar o Cronograma Anual de Reuniões Ordinárias do Conselho de Previdência conforme Anexo I;

Art. 3º

Art. 4º

Art. 5º
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incidente sobre:

I - o valor total das contribuições previdenciárias patronais dos segurados do RPPS/MT;
II - o valor total das contribuições para o Sistema de Proteção Social.

Art. 6º Referendar a composição do Conselho Fiscal do MTPrev conforme Anexo IV;

Art. 7º
§ 1º A Diretoria Executiva do MTPrev informará as contas abertas e encerradas nas reuniões ordinárias do Conselho de Previdência;

§ 2º Ficam referendados os procedimentos de abertura e encerramento de conta realizados pelo MTPrev até 7 de dezembro de 2022;

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de publicação.

Cuiabá, 07 de dezembro de 2022.

(Original assinado)
José Antônio Borges Pereira

Presidente do Conselho de Previdência em Substituição

ANEXO I - CRONOGRAMA ANUAL DE REUNIÕES ORDINÁRIAS

DATA REUNIÃO ORDINÁRIA

02/03/2023 20ª 

27/04/2023 21ª

29/06/2023 22ª

31/08/2023 23ª

26/10/2023 24ª

14/12/2023 25ª

ANEXO II - POLÍTICA ANUAL DE INVESTIMENTOS

 TIPO DE ATIVO ARTIGO Limite
III

Estratégia
Alvo

Limite Superior

Resolução

RENDA FIXA Títulos do Tesouro Nacional 7º, I, “a” 100% 100% 80% 100%

Fundos Renda Fixa 100% Títulos 
Públicos

7º, I, “b” 100% 100% 10% 100%

ETF de Renda Fixa 100% Títulos 
Públicos

7º, I, “c” 100% 100%  100%

Operações compromissadas com 
lastros em TPF

7º, III 5% 5% 5%

Fundos de Renda Fixa (CVM) 7º, III, “a” 60% 75% 5% 75%

ETF de Renda Fixa (CVM) 7º, III, “b” 60% 75% 75%

7º, IV 20% 20%  20%

FIDC Sênior 7º, V, “a” 5% 15% 15%

Renda Fixa - Crédito Privado 7º, V, “b” 5% 15%  15%

Debentures Incentivadas 7º, V, “c” 5% 15%  15%

SUBTOTAL    95,00%  

Ações Fundo de ações 8º, I 30% 45% 1,00% 45%

ETF de ações 8º, II 30% 45% 1,00% 45%

SUBTOTAL    2,00%  

FI
EXTERIOR

FIC Renda Fixa - Dívida Externa 9º, I 10% 10%  10% 

FIC Aberto - Investimento no Exterior 9º II 10% 10% 1,00% 10%

FI Ações - BDR Nível I 9º III 10% 10% 1,00% 10%

SUBTOTAL           2,00%  

Estruturados
Investimentos

Fundos Multimercados 10, I 10% 15%  1,00%  

Fundos em Participações 
(FIP)

10, II 5% 10%

Fundo de Ações - 
mercado de acesso

10, III 5% 10%   

SUBTOTAL            1,00%   

FII Fundos Imobiliários 11 5% 15%   

Total Geral                 100%   

ANEXO III - PROSPECTO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS

SEGMENTOS
POSIÇÃO
30/10/2022

CARTEIRA PROPOSTA TOTAL (R$)

0,0% 50,40% IPCA + 2035 R$ 146.444.131,74

0,0% 21,60% IPCA + 2045 R$   62.761.770,75

0,0% 11,00% IPCA + 2026 R$   31.962.012,88

100,0% 17,0% Tesouro SELIC R$   49.395.838,09

Crédito Privado 0,0%

Multimercado Conservador/ Moderado 0,0%

FII 0,0%
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FIP 0,0%

Ações IBOVESPA / IBRX 0,0%

Ações setoriais/Livres/Valor/Índice Ativo 0,0%

Ações Exterior 0,0%

R$ 290.563.753,45 100%  R$ 290.563.753,45

ANEXO IV - COMPOSIÇÃO DE CONSELHO FISCAL

TITULARES

Ricardo Riva Representante da Assembleia Legislativa

Claire Vogel Dutra Representante do Ministério Público

Maria Luziane Ribeiro de Castro Representante da Defensoria Pública

Flávia Silva de Oliveira Representante dos Segurados do Poder Executivo 

Danilo Fernandes de Mendonça Representante dos Segurados do Poder Judiciário

Walter Udson Fernandes Representante dos Segurados do Tribunal de Contas

SUPLENTES

Representante do Tribunal de Contas

Wânia Christina Zaviasky Proença Representante do Poder Judiciário

Representante do Poder Executivo

Pâmela Dier Biolchi Representante dos Segurados da Defensoria Pública

Alfredo Fitl Júnior Representante dos Segurados do Ministério Público

Marco Antônio Bastos Representante dos Segurados da Assembleia Legislativa

<END:1409674:54>
























































